
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prokkuro Munklpol do 

REIMPRE 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N.° 032  /98 

Concede Gratificação Licenciatura Plena à 
servidora DEI ORA CRISTINA DOS SANTOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

SANTOS, portadora 
Provimento Efeti 
Ensino de 1° 
Licenciatura P1 
Cláusula Trigés 
Complementar n 
de fevereiro de 19 

CONCEDER à servidora prilbRA CRISTINA DOS 
de Identidade n.° 4'.'972.354-7-SSP-PR., no cargo de 

otada na Secr taria de Educação — Manutenção do 
50 % inqüenta por cento) de Gratificação 

sso n° 2 9/98, em consonância às disposições da 
de Trab ho, c/c ao artigo 239, inciso H da Lei 

"dores úblicos do Município), a contar de 01 

de Professora, 
au, o percentual 

a, nos termos do Proc 
a do Acordo Coletivo 
018/92 (Estatuto dos S 
8. 

ÇO MUNICIP L, aos 13 de fe 

 

reiro de 1998. - 

 

ANTONIO JERNANDO SCjN VACA 
refeito Municipa 
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